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SUPERINTENDÊNCIA 

 
 
PORTARIAS  
 
 
Portaria nº 39 /2014-MEJC/EBSERH, de 23 de setembro de 2014. 

 

 O SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO 
CICCO / FILIAL DA EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
que lhe confere a Portaria n° 68-EBSERH, de 30 de setembro de 2013, e considerando o 
disposto no inciso XII do artigo 2º da Portaria nº 125-EBSERH, de 11 de dezembro de 
2012, publicada no Diário Oficial da União nº 240, de 13 de dezembro de 2012, Seção 
nº. 1, p. 141, e em observância ao disposto no Artigo 37 da Constituição Federal. 

 

R E S O L V E : 

 

 Art. 1º Designar os servidores abaixo nominados para comporem a Comissão 
Permanente de Licitações regidas pelo Regime Diferenciado de Contratações - RDC, 
visando atender o que determina o artigo 34 da Lei nº 12.462, de 04 de agosto de 2011. 

  

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 23 de setembro de 2014 e terá 
vigência de 12 (doze) meses, podendo ser renovada por igual período. 
 
 Art. 3º Fazer publicar esta portaria em Boletim de Serviço. 

 
 

Kleber de Melo Morais 
Superintendente 

 

Presidente: Vice-Presidente: 
RICARDO JOSÉ LEITE DE OLIVEIRA, 
Assistente em Administração, matrícula nº 
1668787 

FILIPE NÓBREGA DE PAIVA, Analista 
Administrativo - Administração, matrícula nº 
2148682 

Titulares: Suplentes: 

ILSON MINORA DE ALMEIDA, 
Farmacêutico, matrícula nº 350292 

NATÁLIA DOS SANTOS LUCENA 
NETA, Assistente em Administração, 
matrícula nº 1885452 

ANA CLÉVIA RIBEIRO DE SOUZA , 
Assistente Administrativo, matrícula nº 
2148605 

GINA ARAÚJO MARTINS FEITOSA, 
Nutricionista, matrícula nº 2148959 
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Portaria nº 40 /2014-MEJC/EBSERH, de 23 de setembro de 2014. 

 

 O SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO 

CICCO / FILIAL DA EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 

que lhe confere a Portaria n° 68-EBSERH, de 30 de setembro de 2013, e considerando o 

disposto no inciso XII do artigo 2º da Portaria nº 125-EBSERH, de 11 de dezembro de 

2012, publicada no Diário Oficial da União nº 240, de 13 de dezembro de 2012, Seção 

nº. 1, p. 141, e em observância ao disposto no Artigo 37 da Constituição Federal, 

R E S O L V E : 

 Art. 1º Designar os servidores abaixo nominados para comporem a Comissão 

Permanente de Licitação da Maternidade Escola Januário Cicco: 

Titulares 

• RICARDO JOSÉ LEITE DE OLIVEIRA, Assistente em Administração, 

matrícula nº 1668787; 

• FILIPE NÓBREGA DE PAIVA, Analista Administrativo - Administração, 

matrícula nº 2148682; 

• ANA CLÉVIA RIBEIRO DE SOUZA , Assistente Administrativo, matrícula nº 

2148605; 

Suplentes 

• ILSON MINORA DE ALMEIDA, Farmacêutico, matrícula nº 350292; 

• NATÁLIA DOS SANTOS LUCENA NETA, Assistente em Administração, 

matrícula nº 1885452; 

• GINA ARAÚJO MARTINS FEITOSA, Nutricionista, matrícula nº 2148959. 

 Art. 2º A Comissão será presidida pelo servidor RICARDO JOSÉ LEITE DE 

OLIVEIRA, que em suas faltas ou impedimentos será substituído pelo servidor FILIPE 

NÓBREGA DE PAIVA. 
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 Art. 3º O servidor ANA CLÉVIA RIBEIRO DE SOUZA assumirá a função de 

Secretário da Comissão. 

 Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir de 23 de setembro de 2014 e terá 

vigência de 12 (doze) meses. 

 Art. 5º Fazer publicar esta portaria em Boletim de Serviço. 

 

Kleber de Melo Morais 

Superintendente 

 

Portaria nº41 /2014-MEJC/EBSERH, de 23 de setembro de 2014. 

 

 O SUPERINTENDENTE DA MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO 
CICCO / FILIAL DA EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
que lhe confere a Portaria n° 68-EBSERH, de 30 de setembro de 2013, e considerando o 
disposto no inciso XII do artigo 2º da Portaria nº 125-EBSERH, de 11 de dezembro de 
2012, publicada no Diário Oficial da União nº 240, de 13 de dezembro de 2012, Seção 
nº. 1, p. 141, e em observância ao disposto no Artigo 37 da Constituição Federal. 

 CONSIDERANDO as exigências da Lei nº 10.520, de 17.07.2002, e Decreto nº 
5.450, de 31.05.2005, 
 

R E S O L V E : 

 

 Art. 1º Designar como pregoeiros da Maternidade Escola Januário Cicco, os 
servidores abaixo nominados para realizar procedimento licitatório na modalidade 
Pregão, conforme legislação em vigor: 
 

• ILSON MINORA DE ALMEIDA, Farmacêutico, matrícula nº 350292; 
• RICARDO JOSÉ LEITE DE OLIVEIRA, Assistente em Administração, 

matrícula nº 1668787; 
• FILIPE NÓBREGA DE PAIVA, Analista Administrativo - Administração, 

matrícula nº 2148682; 
• ANA CLÉVIA RIBEIRO DE SOUZA , Assistente Administrativo, matrícula nº 

2148605; 
• GINA ARAÚJO MARTINS FEITOSA, Nutricionista, matrícula nº 2148959. 
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 Art. 4º Esta portaria entra em vigor a partir de 23 de setembro de 2014 e terá 
vigência de 12 (doze) meses. 

 Art. 5º Fazer publicar esta portaria em Boletim de Serviço. 

 
 

Kleber de Melo Morais 

Superintendente 

 
 


